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Vigilância Sanitária de Orlândia realizou vistoria preventiva no Parque da Gruta 
Foi realizada na manhã desta quinta-feira, 15 de junho, 
através da Vigilância Sanitária Municipal de Orlândia, 
uma vistoria preventiva e minuciosa, percorrendo toda a 
extensão do Parque "Cyro Armando Catta Preta" – 
Parque da Gruta, para averiguar possíveis focos de 
carrapatos. 
 
O Diretor da Vigilância Sanitária, João Antônio da Silva, 
juntamente com os Agentes de Combate as Endemias, 
Marília Justino Medeiros e Gabriel Antuniassi, 
vistoriaram a totalidade do território, principalmente nas 
áreas de permanência de pessoas e nos entornos 
adjacentes as áreas de matas e córregos. 
 
A vistoria foi feita nos gramados, troncos de árvores, 
arbustos, vegetação seca e verde, restos de madeiras, 
alvenaria das construções e pistas de pedestres. De 
acordo com relatório emitido pela Vigilância, não foi 
encontrada nenhuma espécie de carrapatos ou ovos do 
inseto no local. 
 

Prefeitura de Orlândia paga 1ª parcela do 13º 

A Prefeitura Municipal de Orlândia está pagando nesta sexta-
feira (16), a primeira parcela do 13º salário, dos funcionários 
públicos municipais. 
 
No total, mais de R$ 4 milhões, injetados na economia local, 
beneficiando milhares de famílias, entre funcionários ativos, 
aposentados e pensionistas. 
 
Esta antecipação só é possível em razão da seriedade e 
responsabilidade da atual Administração Municipal de 
Orlândia, na gestão dos recursos públicos. 
 

INSCRIÇÕES PRORROGADAS: Curso Gratuito do SENAI em Orlândia 
A Prefeitura de Orlândia, através do Fundo Social de 
Solidariedade, está com inscrições abertas, para curso gratuito, 
de Ajuste e Reforma de Roupas, realizado pelo SENAI. 

INSCRIÇÕES: 
As inscrições foram prorrogadas, podendo ser realizadas nos dias 
19 e 20 de junho, das 07h30 às 11h30, na sede do Fundo Social, 
localizada na Avenida 4, 910, Centro. Necessário apresentar CPF, 
RG e comprovante de residência. Idade mínima de 16 anos. 
 
PERÍODO DO CURSO: 
O curso será ministrado no Centro Social "Robson dos Santos", 
dos dias 20/06 a 04/07, das 18h às 22h. 
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PODER EXECUTIVO

Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Orlândia, em atendimento ao 

disposto no art.180, inciso II, da Constituição do Estado 
de São Paulo, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
apresentação e discussão dos seguintes Projetos de Lei 
Complementar:

I – Projeto de Lei Complementar nº 3, de 12 de junho de 
2023, que altera a Lei Complementares nº 3.572, de 5 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre o parcelamento, uso 
e ocupação do solo urbano do Município de Orlândia e dá 
outras providências, onde se propõe a extinção dos limites 
de comprimento atualmente existentes para as quadras 
surgidas de novos loteamentos;

II – Projeto de Lei Complementar nº 4, de 12 de junho de 
2023, que dispõe sobre a implantação de Condomínio de 
Lotes – CL, seja ele urbano - CLU ou rural – CLR, em terrenos 
situados no Município de Orlândia e para fins exclusivamente 
residenciais, e altera as Leis Complementares nº 3.333, de 
12 de dezembro de 2003, e 3.572, de 5 de dezembro de 
2007; e

III – Projeto de Lei Complementar nº 5, de 12 de junho 
de 2023, que altera a Lei Complementares nº 3.572, de 5 
de dezembro de 2007, dispondo sobre a implantação de 
loteamentos de acesso controlado no Município de Orlândia.

A Audiência será realizada com exposição e debates 
orais, sendo facultada apresentação de perguntas escritas 
e manifestações orais.

Durante a realização da audiência não serão recebidas 
propostas de alteração do

Projeto de Lei que deverão ser encaminhadas 
exclusivamente através de processo

público de consulta virtual nos sites www.orlandia.sp.gov.
br, onde os Projetos de Lei encontram-se disponíveis para 
consulta, no período de 18/06/2023 a 17/07/2023.

Local: Auditório anexo à Câmara Municipal de Orlândia.

Data: 18/07/2023

Hora: das 14 às 17 horas.

PROGRAMAÇÃO

14h00 às 14h30 - Abertura oficial;

14h31 às 15h00 - Apresentação dos principais pontos 
das propostas;

15h01 às 16h45 - Perguntas, respostas e esclarecimentos;

16h46 às 17h00 - Encerramento.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Despacho da Vigilância Sanitária Municipal de 
Orlândia em 16/06/2023.

COMUNICADO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL (AE) 
N° 004/2023 REFERENTE À: COMERCIALIZAÇÃO DO 
MEDICAMENTO “ISOTRETINOÍNA” (SUBSTÂNCIA DA 
LISTA C2 DA PORTARIA 344/98).

---------------------------------------------------------------------------

RAZÃO SOCIAL: DROGA LEVE MEDICAMENTOS 
ORLÂNDIA LTDA

CNPJ/CPF: 01.020.324/0001-54

LOGRADOURO: RUA 04, N° 605-A

MUNICÍPIO: ORLÂNDIA - SP

BAIRRO: JARDIM BOA VISTA

CEP: 14620 - 000

Nº CEVS: 353430214 - 477- 000001 - 1 - 6                              

DATA DE VALIDADE:   09/08/2023

Nº PROCESSO MÃE: 242/12/03/1997

Nº PROTOCOLO: 413/2023 - DATA DO PROTOCOLO: 
16/06/2023 - DATA DE VALIDADE: 16/06/2024

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA – CNAE: 4771-
7/01. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 
(DROGARIA)

DETALHE: COMERCIALIZAR O MEDICAMENTO A 
BASE DA SUBSTÂNCIA “ISOTRETINOÍNA”, EM SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL.

RESPONSÁVEL LEGAL: RONALDO DONIZETI PULHES

CPF: 111.807.348-74

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARLA SALES PULHES

CPF: 381.907.198-90

CRF/UF Nº: 75289/SP

CBO: 06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO ELETRONICO 14/2023:

CONTRATADA: FIBRA ÓPTICA RIO PRETO EIRELI 

OBJETO: Prorroga-se o prazo de execução dos serviços 
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contratados, com início em 03 de Junho de 2023 a 14 de 
Agosto de 2023, nos termos do artigo 57, §1º, inciso V da Lei 
Federal nº 8.666/93. O presente instrumento tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO 
DE POSTES NECESSÁRIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE ORLANDIA-SP.

PRAZO: 03 de Junho de 2023 a 14 de Agosto de 2023.

DATA: 02/06/2023.

Orlândia, 14 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 81/2021:

CONTRATADA: NÁDIA LOMBARDI MAXIMINO 
SIQUEIRA 

OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e clausula contratual original quinta, por mais 
12 (doze) meses, iniciando-se em 14 de Junho de 2023 e 
terminando em 14 de Agosto de 2024, a relação contratual 
havida entre as partes. Reajustar os valores unitários e 
globais vigentes, em 3,94% mediante aplicação do índice de 
correção monetária IPCA/IBGE apurado no período de junho 
de 2022 a maio de 2023, a incidir a partir de 14 de Junho 
de 2023, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da Lei 
nº 8.666/93 e cláusula contratual original quinta. O presente 
instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL 
ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DOS MÉTODOS DESCRITOS 
EM ATENDIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL.

VALOR: R$ 26.530,56

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 14 de Junho de 
2023 a 14 de Junho de 2024.

DATA: 12/06/2023.

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023:

CONTRATADA: GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA – MEI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS), SERVIÇO DE SAMU E MATERIAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL.

VALOR: R$ 800,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023:

CONTRATADA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE (UBS), SERVIÇO DE SAMU E MATERIAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL.

VALOR: R$ 2.150,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023:

CONTRATADA: MARIA STELLA RODRIGUES DA SILVA 
– MEI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE (UBS), SERVIÇO DE SAMU E MATERIAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL.

VALOR: R$ 8.412,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023:
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CONTRATADA: PMI BRASIL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE (UBS), SERVIÇO DE SAMU E MATERIAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL.

VALOR: R$ 2.759,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 84/2023:

CONTRATADA: A. R. BENTO INFORMÁTICA ME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS 
PARA AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. 

VALOR: R$ 2.820,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 02/06/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 85/2023:

CONTRATADA: SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS FRACASSADOS EM PREGÕES 
ANTERIORES COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS 
MUNÍCIPES RESIDENTES EM ORLANDIA PELA 
FARMACIA MUNICIPAL BOLIVAR BERTI E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAUDE (UBS).

VALOR: R$ 18.400,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 17/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 86/2023:

CONTRATADA: CH SOUZA PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE DIETA PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 18.720,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 17/05/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 94/2023:

CONTRATADA: M. L. R. MAZOTI ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE CARGAS DE GÁS MEDICINAL DE OXIGÊNIO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – 
CORPO DE BOMBEIROS DE ORLÂNDIA, PARA O ANO DE 
2023.

VALOR: R$ 25.100,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 01/06/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 80/2023:

CONTRATADA: ÁGUIA BRASIL SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA APOIO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL EM UNIDADES DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 135.000,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 23/05/2023.
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Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 93/2023:

CONTRATADA: FURNATECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 
AS NOVAS CRECHES DO JARDIM JOSÉ VIEIRA BRAZÃO 
(CONVÊNIO Nº 5551/2013) E CRECHE DO JARDIM SANTA 
HELENA (CONVÊNIO 6153/2013), CONFORME ANEXO I – 
MEMORIAL DESCRITIVO.

VALOR: R$ 8.600,00

PRAZO: Até 31.12.2023, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 06/06/2023.

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Distratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Rescisão Unilateral da Ata 
de Registro de Preços da TOMADA DE PREÇOS 04/2022:

CONTRATADA: LAZARI CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÕES EIRELI

OBJETO: CONSIDERANDO a apuração em 
procedimento administrativo próprio, onde foi assegurado 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, pessoa 
jurídica LAZARI CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÕES 
EIRELI, CNPJ Nº 20.053.796/0001-58; CONSIDERANDO 
o dever da Administração Pública em apurar eventuais 
fatos capazes de interferir na segurança de seus atos 
e na regularidade de seus contratos que viabilizam a 
prestação dos serviços públicos essenciais à coletividade, 
sem prejuízo do zelo administrativo em manter seus atos 
nos estribos dos princípios administrativos encartados na 
Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO que o 
objeto da licitação não foi concluído, restam evidências 
concretas de que a contratada, em virtude da inexecução 
contratual (abandono da obra) cometeu infração legal e 
contratual, nos termos dos artigos 77, 78, inciso I e V, e 
artigo 79 e seu inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/93, 
e cláusulas contratuais nona (obrigações da contratada) 
e décima primeira (da rescisão e sanções). Resolve o 
MUNICÍPIO (CONTRATANTE): RESCINDIR unilateralmente 
o contrato administrativo decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS 04/2022, no valor original de R$ 704.787,43, 
tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO E MELHORIAS NA PRAÇA 
HOMERO VIEIRA “ESPELHO D’AGUA” NO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA. 

DATA: 12/06/2023

Orlândia, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que encontra se aberto a TOMADA DE PREÇO 06/2023 cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.   A  entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 
652, centro, às 08:30h do dia 05/07/2023, onde ocorrerá 
o processamento do certame. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na 
internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 19/06/2023. 
Orlândia, SP, 16 de Junho de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 
público que encontra se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 
103/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADES DE ATENDIMENTOS 
ESPECIALIZADOS DA REDE SUS DO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA.O período de envio das propostas será a partir de 
19/06/2023 até 30/06/2023 às 08:00h no endereço eletrônico 
bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 30/06/2023 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
19/06/2023. Orlândia, SP, 16 de junho de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Despachos

Orlândia-SP, 16 de Junho (06) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
33/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DO ANEL VIÁRIO “DAVID ALVES” NO 
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MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SP.

CONTRATADA: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA

DESPACHO

1. Diante do pedido e das justificativas apresentadas pelo 
órgão requisitante (Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana) do município de Orlândia, e da documentação e 
do parecer jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO e 
DETERMINO:

a) Com fundamento no art. 57, I e §2º, da Lei Federal nº 
8.666/93:

(i) A prorrogação da vigência do contrato acima descrito, 
a partir de 16 de Junho (06) de 2023 – termo inicial – até 27 
de Julho (07) de 2023 – termo final.

b) Com fundamento no art. 57, § 1º, V, da Lei Federal nº 
8.666/93:

(ii) A prorrogação de prazo de execução dos serviços, a 
partir de 27 de Junho (06) de 2023 – termo inicial – até 27 de 
Julho (07) de 2023 – termo final.

2. Seja a empresa contratada notificada: (i) a comprovar 
a prestação e vigência da garantia contratual, no valor de 5% 
(cinco por cento do valor do contrato) e (ii) complementação 
da ART de seu responsável técnico.

3. A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.

DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia-SP, 16 de Junho (06) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO 
VALOR – Art. 24, II da Lei Federal n.º 8.666/93.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESPORTIVOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES EM RELAÇÃO 
ÀS ATIVIDADES REALIZADAS PELO PROJETO CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE FUTSAL, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO ANEXO AO CONVÊNIO COM O ESTADO DE 
SÃO PAULO.

CONTRATADA: GUSTAVO AUGUSTO GALANTE 
HELENO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 11.886.263/0001-66.

DESPACHO

1.  Tendo em vista o pedido formulado pelo órgão 
requisitante (Secretaria Municipal de Esportes), e do parecer 
jurídico em anexo; e considerando os documentos juntados 
aos autos do procedimento em epígrafe, ENTENDO, 

AUTORIZO e DETERMINO a CONTRATAÇÃO em pauta, 
RATIFICANDO-A, conforme disposto no artigo 26 da Lei 
8.666/93, com fulcro no artigo 24, inciso II da citada lei, a 
dispensa de licitação acima descrita, perfazendo-se o valor 
total de R$ 17.505,60 (dezessete mil quinhentos e cinco 
reais e sessenta centavos).

2.   Providencie a Consultoria Jurídica do Município o 
instrumento contratual.

3.   Sejam cumpridas, ainda, as demais e devidas 
formalidades legais, consoante dispõe o artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93  e de praxe administrativa (publicações, 
etc.).

CUMPRA-SE, nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
__________________________________

 Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III 
e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) Parágrafo único.  O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da 
situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa do 
preço; IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

PODER LEGISLATIVO

Outros atos de processo legislativo

“A Câmara Municipal de Orlândia, através de seu 
Presidente, Luiz Carlos Vilarim, vem por meio desta tornar 
público que está realizando pesquisa de preços para a 
averiguação da possibilidade de eventual contratação do 
serviço de  a) filmagem, gravação e transmissão ao vivo, 
via internet, no canal da Câmara Municipal de Orlândia no 
youtube, das sessões ordinárias, que são realizadas todas 
as segunda feiras, às 19h00 min , tendo duração média 
de 2 horas; b) filmagem, gravação e transmissão ao vivo, 
via internet, no canal da Câmara Municipal de Orlândia 
no youtube, das sessões extraordinárias e solenes,  que 
podem ser realizadas em dia e horário a ser designado pelo 
Presidente da Câmara e comunicado com antecedência 
mínima de 48 horas; c) filmagem e gravação de diligências 
externas realizadas pelos vereadores da Câmara Municipal 
de Orlândia. Os interessados deverão apresentar proposta 
de orçamento até o dia 20 de junho de 2023, terça-feira, 
pessoalmente, no endereço da Câmara Municipal de 
Orlândia, ou através do email diretoria@camaraorlandia.
sp.gov.br. O critério para eventual contratação será a menor 
proposta de preço, desde que demonstrada capacidade 
técnica para a prestação do serviço e apresentados os 
documentos de habilitação solicitados pela Câmara.”
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 


		2023-06-16T19:33:46+0000




